Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10480.728853/2012-50

Voluntario
1004-000.113 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Turma Extraordinéria
12 de marco de 2024

MANDACARU ENERGIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério;-2010

MULTA _<ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSAO GERAL.

E .inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Efigénio de Freitas Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz,

Henrigue Nimer Chamas, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelo Filho, Fernando Beltcher da Silva e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).



  10480.728853/2012-50 1004-000.113 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Turma Extraordinária 12/03/2024 MANDACARU ENERGIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Itamar Artur Magalhães Alves Ruga  4.0.0 10040001132024CARF1004ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2010
 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSÃO GERAL.
 É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam  os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Júnior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz, Henrique Nimer Chamas, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelo Filho, Fernando Beltcher da Silva  e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 6ª Turma da DRJ/FNS (Acórdão 07-44.218, fls. 105 e ss.) que julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora recorrente.
Do Relatório da Decisão Recorrida (e-fls. 106 e ss.)
Trata-se de impugnação interposta pela contribuinte acima identificada contra o Auto de Infração de multa isolada no montante de R$ 11.700,15, em decorrência de declarações de compensações não homologadas nºs 08666.22419.180610.1.3.02-7990, 09579.49431.180610.1.3.02-3970 e 25608.25563.230710.1.3.02-8039 (fls. 11 a 18).
Em face da não homologação dos débitos compensados, incidiu a multa isolada estabelecida no art. 74, § 17, da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010, que prevê a aplicação da penalidade no percentual de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, conforme quadro a seguir:


Do feito fiscal a pessoa jurídica foi cientificada em 09/07/2012 (fls. 19). Irresignada, apresentou a impugnação de fls. 22 a 26, alegando que:
[...]



[...]
Diante do exposto, requer seja deferido direito de retificação dos PER/DCOMP e que elas sejam homologadas;
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, inclusive mediante diligência fiscal.
O recurso voluntário consta das e-fls. 118 e ss.

É o relatório.








 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em análise ao Recurso Extraordinário nº 796.939 e à ADI nº 4905, o STF, decidiu pela inconstitucionalidade da multa isolada do art. 74, § 17, da Lei 9.430/1996, aplicada quando há negativa de homologação de compensação tributária. O STF fixou a tese de que aplicar multa nesses casos viola o direito de petição.
Tese:
É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
Aplico, portanto, o disposto no art. 99 do RICARF:
Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que houver recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida, pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos.

Conclusão
Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra a Decisdo da 62 Turma da
DRJ/FNS (Acérddo 07-44.218, fls. 105 e ss.) que julgou improcedente a impugnacdo
apresentada pela ora recorrente.

Do Relatorio da Decisao Recorrida (e-fls. 106 e ss.)

Trata-se de impugnagdo interposta pela contribuinte acima identificada contra o
Auto de Infracdo de multa isolada no montante de R$ 11.700,15, em decorréncia de declaracoes
de compensacoes néo homologadas n°s 08666.22419.180610.1.3.02-7990,
09579.49431.180610.1.3.02-3970 e 25608.25563.230710.1.3.02-8039 (fls. 11 a 18).

Em face da ndo homologacdo dos débitos compensados, incidiu a multa isolada
estabelecida no art. 74, § 17, da Lei n® 9.430, de 1996, com a redacdo dada pela Lei n® 12.249, de
2010, que prevé a aplicacdo da penalidade no percentual de 50% sobre o valor do crédito objeto
de declaracdo de compensacdo ndo homologada, conforme quadro a seguir:

CONTRIBUINTE: PARTEX DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF: 05.002.889/0001-60

Do feito fiscal a pessoa juridica foi cientificada em 09/07/2012 (fls. 19).

Irresignada, apresentou a impugnacéo de fls. 22 a 26, alegando que:

[.]

Data da Declaragio de Compensagio Valor Cédigo da | Multa Isolada -
Compensacao Compensado Receita 50%
18/06/2010|08666,22419.180610.1.3.02-7930 16.929,67 HB5E B.464,84
18/06/2010|08666.22419.180610.1.3.02-7990 3.675.52 &912 1.837,76
18/06/2010[09579.49431.180610.1.3.02-3970 184,21 3208 92,11
23/07/2010| 25608 26663_230710.1.3.02-8039 2.610,89 G912 1.305,45
Total 11.700,15
Data do Lancamento Multa Isolada

18/06/2010 10.394,70

23/07/2010 1.305,45

Total 11.700,15




DF CARF MF
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Processo n° 10480.728853/2012-50

Foi verificado que os preenchimentos das DCOMP'S no campo “Crédito Original na
Data de Transmissdo®, ficou equivocado, dando a entender, uma compensagio

“Indevida’.

Para facilitar a fundamentagao da sua defesa, a MANIFESTANTE entende ser necessario

demoanstrar, detalhadamente, o histdrico dos fatos.

DCOMP'S enviadas e intimadas, conforme (anexo 5):

Quadro 02

Partes Bragl Lida

[pecse #4115 0005405101 3025445 D36.20413HD6H01.303-1090 | 679 L. 1061.0.302 370 2t s e a4 |
Valor do st regaing FAT % W3 %65 HI60

(Coddilo oigire ra dala de fransissiio 6165 45,13 185854 206,29

Seic acumulzda &5,00% L5, T% 25,T5% s
Cesdilo suakzedy NG Arsn Fik k] 261089

Telal dos débies da DCOMF 943,14 255,19 18421 261049

Tetel o crédil crgingl uiizado nesia DCOMP 14513 1636504 LA 20633

Saklo do crbdita original 1838562 206309 1544010 - 140

A MANIFESTANTE apos recebimento do Auto de Infragdo simulou o preenchimento
das DCOMP's, franscrevendo corretamente os valores no campo "Crédito Original na

Data de Transmissda®, conforme Quadro 03,

Fl. 160



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1004-000.113 - 12 Sejul/42 Turma Extraordinaria
Processo n° 10480.728853/2012-50

Quadro 03

Piriex Brasl Lida

[Dome | 7. 2UME 100 0.1 G545 BORSETIAR.ABNL1 1037830 [ SG70.BCH. B0R L1290 | 2600 2951 2L 200 |
Vs do sal regaio B B8 BIEBD 6.148%
Crécio crigmal na dala d (ranemissdo BuE 183056 1 1N
ek aumuiads 00 25754 LT H#n
Crchn udzady LenE 4 Lm0 2608
Total dos ditios da DCOMP 248 Hel5 19 1.4 2EI0E
ekl do coicli negingl wllizady nesta DEONP 15 153850 1654 i
5y ol original Lt 209,78 2035 - o

Feito isso, foi verificado que os valores utilizados nas compensagdes ndo sofreram
impacto, apenas fol alterada a forma de apresentacao dos nimeros.

Il - DO DIREITO
llustres Julgadores, considerando que a MANIFESTANTE, ndo teve alteragio nos valores
utilizados como créditos e débitos na DCOMP'S, entendemos, portanto, que a Partex
Brasil LTDA. ndc pode sofrer sangdo da multa regulamentar apurada no referido auto,

visto gue, conforme dispostos no quadro 02 e 03 verificou-se tratar-se de mero
equivoco no preenchimento das DCOMP'S,

[.]

e Diante do exposto, requer seja deferido direito de retificacdo dos
PER/DCOMP e que elas sejam homologadas;

e Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em
direito, inclusive mediante diligéncia fiscal.

O recurso voluntario consta das e-fls. 118 e ss.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em anélise ao Recurso Extraordinério n® 796.939 e a ADI n° 4905, o STF, decidiu
pela inconstitucionalidade da multa isolada do art. 74, 8 17, da Lei 9.430/1996, aplicada quando
ha negativa de homologacéo de compensacdo tributaria. O STF fixou a tese de que aplicar multa
nesses casos Vviola o direito de peticao.

Tese:

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologagéo
de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica
penalidade pecuniaria.

Aplico, portanto, o disposto no art. 99 do RICARF:

Art. 99. As decisbes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercusséo geral ou
dos recursos repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo se aplica nos casos em que houver recurso extraordinario,

com repercussdo geral reconhecida, pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o
mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de Justiga, na sistematica dos recursos repetitivos.

Conclusao

Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator
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